
 

 

 
 

VoL N°037/2025                                                 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso das prerrogativas regimentais, elencadas nos artigos 

226, inciso I e 229 ambos do Regimento Interno desta Casa, requer a Vossa Excelência 

que fique registrado nesta Câmara Municipal de Vitória o presente: 

 

VOTO DE LOUVOR 

 

Ao Diretor Giovani Nascimento Silva, em reconhecimento à brilhante conquista do título 

de Campeão da Copa Vitória das Comunidades. 

A vitória da equipe representa não apenas um marco esportivo, mas também o espírito 

de união, dedicação, superação e compromisso com o esporte amador local. A 

competição, que reúne talentos das diversas comunidades, é um símbolo de inclusão, 

lazer e fortalecimento dos laços sociais entre os bairros. 

Parabenizamos todos os atletas, comissão técnica, apoiadores e a comunidade envolvida 

por essa conquista tão significativa. 

Que este reconhecimento sirva de incentivo à continuidade do trabalho esportivo e 

comunitário, contribuindo para o desenvolvimento social e esportivo de nossa cidade. 

 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 05 de setembro de 2025. 

 

CAMILLO NEVES 

Vereador – PP 
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